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PROJETO DE LEI Nº _____/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação de declaração de aptidão de saúde para participar em corridas de rua no município de Sumaré e dá outras providências.
	
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º Fica obrigatória, no âmbito do município de Sumaré, a apresentação de declaração de aptidão de saúde, emitida por médico, para inscrição e participação em eventos de corrida de rua, de caráter competitivo ou participativo.
	Art. 2º A declaração de aptidão de saúde deverá:
	I – Ser emitida por médico regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM);
	II – Ter validade máxima de 12 (doze) meses a contar da data de emissão;
	III – Atestar a plena capacidade física do participante para a prática da atividade de corrida de rua.
	Art. 3º A organização dos eventos será responsável por exigir e manter em seus registros a documentação comprobatória de todos os participantes, podendo disponibilizá-la aos órgãos fiscalizadores sempre que solicitado.
	Parágrafo único. O tratamento das informações e documentos referidos neste artigo deverá obedecer às normas da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).
	Art. 4º A não observância desta Lei sujeitará os organizadores a:
	I – Advertência escrita na primeira infração;
	II – Suspensão da autorização para realização de novos eventos esportivos no município, em caso de descumprimento reiterado.
	Art. 5º Esta Lei não se aplica a atividades espontâneas ou recreativas não organizadas.
	Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.[image: ]
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JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a proteção da saúde e da integridade física dos participantes de corridas de rua realizadas no município de Sumaré. Incidentes recentes verificados em eventos esportivos em diversas localidades demonstram a necessidade de aprimorar as medidas de prevenção e segurança adotadas nessas atividades.
	A prática da corrida, por envolver esforço físico elevado, exige preparação adequada e condições de saúde compatíveis. Sem avaliação médica prévia, os participantes podem ser expostos a riscos significativos, como arritmias, infartos e outros eventos adversos de instalação súbita.
	Nesse sentido, o Projeto de Lei propõe a obrigatoriedade de apresentação de declaração médica de aptidão física no ato da inscrição, assegurando que cada atleta tenha sido previamente avaliado por profissional habilitado. A medida possui caráter preventivo e está em consonância com os princípios constitucionais de proteção à vida e à saúde, além de fomentar uma cultura esportiva mais segura, consciente e responsável entre organizadores e participantes.
	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta proposição, certos de que contribuirá para fortalecer a segurança nos eventos esportivos e promover o bem-estar da população de Sumaré.


Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
[image: ]

José Tavares de Siqueira
TAVARES
Vereador PL



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 511/2025 - PROTOCOLO 15106/2025 - 01/12/2025 11:17




